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RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE 
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RELATÓRIO 
Trata-se de Auditoria Especial formalizada visando analisar a Inexigibilidade de Licitação nº 09/2016, da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, que teve como objeto a aquisição de 184.530 livros paradidáticos, para os alunos e professores do Ensino Fundamental, do EJAI - Educação dos Jovens, Adultos e Idosos e da Educação Especial da Rede Municipal de Ensino, para atender ao “Programa de Leitura 2016 - Projeto Ler é Sempre um Prazer”. A norma legal utilizada como base para tal inexigibilidade foi o disposto no inciso I do art. 25 da Lei de Licitações.
A auditoria apontou inadequada aplicação do art. 25, inciso I, da Lei de Licitações. Foram imputados pela irregularidade os Srs. José Ivaldo Gomes e Adelson Cordeiro de Moura.
Após notificação, os imputados apresentaram uma defesa conjunta (folhas 130/143). Em sua petição, os imputados apresentam teses que buscam comprovar a legitimidade de seus atos e solicitaram o afastamento da irregularidade imputada.
Distribuí os autos ao Ministério Público de Contas, que apresentou opinativo através do Parecer MPCO nº 13/2019, cuja análise abaixo transcrevo:
[A1.1] INADEQUADA APLICAÇÃO DO ART. 25, I, DA LEI DE LICITAÇÕES
 

A auditoria, em seu relatório, coloca que:
· Segundo os autos do procedimento de inexigibilidade de licitação nº 09/2016, a Prefeitura Municipal de Cabo de Santo Agostinho objetivando a aquisição de livros paradidáticos para alunos e professores da sua rede municipal de ensino, no âmbito de um projeto pedagógico intitulado “Ler é Sempre um Prazer”, lançou mão do disposto no inciso I do art. 25 da Lei Nacional nº 8.666/93, para efetuá-la, sem licitação, mediante contratação direta, alegando hipótese de inexigibilidade.
· O valor total a ser contratado foi orçado em R$ 5.523.855,00, porém, afirmando ter conseguido junto à contratada, Editora Bagaço Design Ltda., um desconto de 20%, o valor final passou a ser R$ 4.419.084,00.  
· Para 
se utilizar do art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, a Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho teria a obrigação de demonstrar claramente os motivos que tornaram o material oferecido pela Editora Bagaço Design Ltda. o mais adequado, ou seja, o que melhor atende aos interesses públicos, em conformidade com os princípios constitucionais que regem a ação da administração pública, dentre tantos outros similares que, obviamente, estão disponíveis no mercado. 
· Esta demonstração, necessariamente, se faz, de maneira idônea, mediante parecer técnico de especialistas em educação da própria administração municipal, podendo, até mesmo, ser realizado por profissionais de fora da própria administração contratante, que não possuam interesse algum na contratação em tela, onde mediante parecer imparcial, comprovem que são, efetivamente, indispensáveis para o alcance das metas pedagógicas estabelecidas. 

· Em outras palavras, obrigatória uma motivação técnica do porquê escolher as obras da Bagaço em detrimento de inúmeras outras que existem no mercado. Nunca é demais lembrar que, à Administração Pública é permitido em inúmeras situações agir com discricionariedade, porém, nunca, com arbitrariedade, o que faz da motivação dos seus atos elemento imprescindível no dia a dia e, fundamental para permitir a transparência e a atuação dos controles internos e externos.
· No parecer de especialistas em educação utilizado pela municipalidade para justificar a inexigibilidade, vemos dois problemas em sua composição: 

· Não se trata de especialistas completamente isentos, no sentido de que são integrantes do quadro da rede municipal de ensino do Cabo de Santo Agostinho, ou seja, são funcionários da Prefeitura. O ideal é que houvesse, ao seu lado, um parecer de especialistas de fora da administração, para trazer e acentuar mais o caráter de imparcialidade e independência da opinião dada; 

· Chama atenção o fato de que sempre a opinião é favorável aos livros da editora Bagaço. O Parecer analisa obra por obra, comparando com alguma outra similar de outras editoras e sempre a opinião é favorável à Editora Bagaço. Será que em ao menos um ou outros livros, outras editoras não ofereciam material mais adequado? Disto resulta outra questão importante: se foi possível a referida comparação, será que isto não é indício de que o ideal seria um processo licitatório onde cada editora poderia mostrar, com mais liberdade de ação, os seus méritos, o que comprovaria, em suma, a existência de uma competitividade a exigir um certame? 
· Outro aspecto que devemos salientar é a possibilidade concreta de influência que a Editora Bagaço pode ter exercido na escolha dos seus livros pela Prefeitura pois, como vimos na Introdução deste Relatório, às fls. 433 dos autos do Processo TCE-PE Nº 1606609-1, Agravo Regimental, em documento endereçado aos Conselheiros desta Corte de Contas, a própria Editora Bagaço afirma: 

Os Procedimentos Metodológicos e Didáticos serão orientados por um Coordenador Municipal do Projeto, designado pela Bagaço Design que desenvolverá suas atividades em parceria com a Equipe Técnica de Ensino da Secretaria Municipal de Educação do Cabo de Santo Agostinho…
· Vale 
salientar outros dois fatos dignos de menção: a) a existência, no âmbito do Ministério da Educação do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - PNAIC, um compromisso entre os governos das três esferas para assegurar a alfabetização e que se baseia, também, na utilização de materiais como livros didáticos e obras pedagógicas complementares a estes que poderiam ter sido analisados pela Prefeitura na busca de material paradidático. b) a existência, do Pregão Eletrônico nº 001/2013 para aquisição de livros paradidáticos pela Secretaria Estadual de Educação de Pernambuco, destinados aos alunos da rede estadual de ensino, o que demonstra ampla e claramente a viabilidade de competição e, consequentemente a necessidade de um certame licitatório para este tipo de aquisição, o que, em tese, afasta qualquer tipo de defesa pela inexigibilidade realizada no Cabo de Santo Agostinho.
· A Auditoria Especial nº 1503299-1 foi um dos fundamentos para a Relatora, Conselheira Teresa Duere, suspender quaisquer atos relativos a esta Inexigibilidade de Licitação. Considerou-se que esta Corte de Contas já havia julgado irregular a aquisição, em 2015, pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho de 181.091 livros paradidáticos mediante inexigibilidade no valor total de R$ 5.015.198,00, no qual, foi inclusive imputado um débito 
de R$ 1.003.039,60. Pergunta-se como a Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, em 15 de junho de 
2016, emite um parecer favorável quando já sabia de antemão o posicionamento contrário do TCE-PE nesta idêntica questão, emitido através do Acórdão T.C. Nº 0347/16, de 11 de abril de 2016?
Em função da caracterização da irregularidade, foram imputados:
· Sr.  José Ivaldo Gomes 
- por assinar o Contrato Nº 019/PMCSA-SME/2016 sem atentar que este derivou de um indevido processo de inexigibilidade, com fulcro no art. 25, I da Lei de Licitações, quando havia perfeitas condições de viabilidade de competição.
· Sr.  Adelson Cordeiro de Moura - por solicitar através do Ofício nº 084/16, indevidamente mediante inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25, I da Lei Nacional nº 8.666/93, a aquisição de livros paradidáticos quando havia perfeitas condições de viabilidade de competição.
Os imputados apresentaram uma defesa única, onde alegam que (fls. 130 -143):
· Os defendentes não agiram em desconformidade com a Lei 8.666/93, por ter havido a devida aplicabilidade da inexigibilidade de licitação, já que foi aplicado o disposto no art. 25, inciso I.
· No caso em tela, todos os requisitos legais para a aplicação de inexigibilidade licitatória e consequente compra de livros de caráter individual, somente produzidos pela Empresa contratada, jamais podendo se entender pela existência de irregularidade neste
ínterim.
· Na questão sobre análise, temos a impossibilidade fática de haver competição. Se a administração pretende adquirir determinado produto que só se encontra nas mãos de um indivíduo, não há que se falar em disputa ainda que assim desejasse.  
· Como suporte dessa inexigibilidade, consta do processo administrativo, Declaração por parte da Empresa acerca da exclusividade dos livros adquiridos, não condizendo com a realidade dos fatos apontados do parquet em sentido contrário.
· Não houve qualquer conduta eivada de enriquecimento ilícito por parte dos defendentes, no caso em questão, não se tendo comprovado favorecimento, por parte deles, com contratação objeto da presente Auditoria.
· Não houve qualquer responsabilidade, por parte dos interessados, na escolha das obras literárias e pela consequente escolha da Editora Bagaço.
· A eleição das obras literárias a serem utilizadas pela rede pública do ensino municipal coube a uma comissão técnica integrante da Secretaria de Educação, formada de modo pontual. 
· A escolha foi pelas obras literárias, e não pela Editora especificamente, sendo a contratação da Editora uma mera decorrência da escolha dos livros, que coincidentemente eram de produção exclusiva da editora Bagaço. 
· Ao prefeito não incumbe conhecer de assuntos técnicos pedagógicos e de leitura infantil.
· Os livros já foram adquiridos e entregues. Logo, não cabe a imposição da devolução dos valores.
· Em um primeiro momento, a municipalidade do Cabo realizou a contratação das obras literárias acrescido de um treinamento aos educadores que fariam uso das obras,o que gerou um custo adicional e, portanto, culminou na compra sem desconto.
· A compra de livros se destinou à realização de um projeto contínuo e programado de leitura, que teve como escopo fomentar a leitura no ambiente escolar e residencial dos alunos, tendo em vista a deficiência que acomete as crianças da população brasileira no que tange a leitura.
· Após tal contratação (PL nº 08/15 - oriundo do processo licitatório nº 16/PMCSA-SME/2015), o MPPE expediu recomendação no sentido de que não mais se contratasse a empresa sem a concessão de descontos. 

· Diante disso, no ano subsequente, em consonância com o que foi recomendado pelo MPPE, contratou a empresa Bagaço sem o serviço de capacitação, e com a concessão de desconto considerável que alcançou o percentual de 20%.
O MPCO concorda com a imputação da irregularidade feita pela auditoria. Primeiramente, resta claro que havia a possibilidade de competição para a aquisição dos livros. Se não houvesse tal possibilidade, a Secretaria de Educação do nosso estado não teria conseguido realizar uma licitação com este mesmo fim.
Pela opção feita no Cabo de Santo Agostinho, para que se utilizasse o instituto da inexigibilidade, a municipalidade deveria dar uma justificativa cabal para a seleção das obras/editora. A meu ver, tal não foi feito. O parecer das fls. 37 - 66 dos autos do processo TC nº 1606609-1 não apresenta uma justificativa clara para tal seleção, já que apenas compara os livros “selecionados” com outros de temas similares.
Se a seleção foi através das obras, como alega a defesa, por que os temas dos livros foram vistos como fundamentais para estimular a leitura através do projeto? Terá sido pelo fato de que estes são os assuntos dos livros produzidos pela editora Bagaço? Nessa mesma linha, não haverá no mercado outros livros com temas similares, além dos comparados no Parecer Técnico Pedagógico, que ofereceriam iguais ou melhores subsídios?
Para o MPCO, a irregularidade está perfeitamente caracterizada, estando escorreita a responsabilização procedida pela auditoria. Tanto o Prefeito como o Secretário Municipal de Educação já tinham conhecimento da ilegalidade da conduta, já que haviam passado por uma situação similar no exercício anterior. Mesmo tendo esta experiência anterior, decidiram recalcitrar no exercício de 2016.
Ato contínuo, esta casa, assim que soube de tal inexigibilidade, concedeu a Medida Cautelar nº 1606254-1, ordenando a suspensão de quaisquer atos administrativos e pagamentos relativos a compras destes materiais didáticos e paradidáticos. Tal medida foi desobedecida pela gestão municipal, o que demonstra o total menoscabo da gestão municipal com relação ao relevante papel do Controle Externo exercido pelo TCE-PE.
Tal conduta não pode passar em branco por esta casa, merecendo uma dura aplicação da multa prevista na LOTCE art. 73, inciso XII, agravado ainda pela reincidência.
Por outro lado, discordo da imputação feita pela auditoria para que esta Casa determine a devolução integral dos valores. A imputação de débito não é medida sancionatória, mas sim de recomposição do erário em função de desvio de recursos. Nos autos, isto não ficou caracterizado.
A medida punitiva que a Corte de Contas possui é a multa prevista na LOTCE. Neste caso concreto, cabe a aplicação:
· Da multa prevista no art. 73, inciso XII, c/c § 2º da Lei Orgânica do TCE-PE, aos imputados, em função do descumprimento da Decisão Monocrática e Colegiada deste Tribunal de Contas. Tendo em vista a dolo da conduta e a afronta direta à autoridade deste Tribunal de Contas, sugiro a aplicação de um percentual de 40%.
2. CONCLUSÃO
Considerando a aquisição de livros paradidáticos mediante processo de inexigibilidade, sem que fosse caracterizada inviabilidade de competição, pois não foi devidamente justificada a escolha das obras da Editora Bagaço, havendo no mercado vários livros paradidáticos, com a mesma temática, que poderiam atender essas necessidades, caracterizando violação do inciso I, do artigo 25 da Lei nº 8.666/93;
Considerando que o Processo TC nº 1503299-1 houve o julgamento pela irregularidade da aquisição similar ao objeto da presente auditoria especial;
Este MPCO opina no sentido de que a presente Auditoria Especial seja julgada irregular. Além disso, que seja determinado:
· O envio de cópia dos autos para o MPPE para o devido deslinde civil, administrativo e penal;
· A aplicação da multa prevista na LOTCE aos seguintes imputados, com a sugestão da dosimetria da multa:
· Aos Srs. José Ivaldo Gomes e Adelson Cordeiro de Moura, pelo descumprimento da Decisão Monocrática e Colegiada deste Tribunal de Contas. Há de se considerar na dosimetria da multa a relevância da área e o montante envolvido, bem como a posição hierárquica ocupada. Diante desta circunstância e tendo em vista a reincidência da conduta, sugiro a aplicação da multa prevista no art. 73, inciso XII, c/c § 2º da Lei Orgânica do TCE-PE, em um percentual de 40%. 
· Ao Sr. José Ivaldo Gomes, por ter assinado o Contrato Nº 019/PMCSA-SME/2016 sem atentar que este derivou de um indevido processo de inexigibilidade, com fulcro no art. 25, I da Lei de Licitações, quando havia perfeitas condições de viabilidade de competição. Há de se considerar na dosimetria da multa a relevância da área e o montante envolvido, bem como a posição hierárquica ocupada. Diante desta circunstância e tendo em vista a reincidência da conduta, sugiro a aplicação da multa prevista no art. 73, inciso III da Lei Orgânica do TCE-PE, em um percentual de 40%.
· Ao Sr. Adelson Cordeiro de Moura, por solicitar através do Ofício nº 084/16, indevidamente mediante inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25, I da Lei Nacional nº 8.666/93, a aquisição de livros paradidáticos quando havia perfeitas condições de viabilidade de competição. Há de se considerar na dosimetria da multa a relevância da área e o montante envolvido, bem como a posição hierárquica ocupada. Diante desta circunstância e tendo em vista a reincidência da conduta, sugiro a aplicação da multa prevista no art. 73, inciso III da Lei Orgânica do TCE-PE, em um percentual de 40%.
É o parecer.
É o relatório.
VOTO DA RELATORA
Acolho a análise do Ministério Público de Contas expressa no minucioso Parecer MPCO, incorporando-o ao presente voto e fazendo dele as minhas razões de votar.
Acrescento alguns pontos importantes. A presente Auditoria Especial foi formalizada a partir do Acórdão T.C. nº 0798/16, Processo TCE-PE nº 1606254-1, publicado em 11/08/2016, fruto de referendo de Medida Cautelar que determinou que a Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho se abstivesse de dar prosseguimento a quaisquer atos administrativos e pagamentos relativos a materiais didáticos e paradidáticos até ulterior posicionamento desta Corte.
Na fundamentação do Acórdão T.C. nº 0798/16 foi abordado o fato de ter havido Auditoria julgada irregular sobre o mesmo objeto em abril daquele ano, como também já ter havido aquisição de cerca de 5720 unidades de paradidáticos em fevereiro daquele exercício.
Em 10/02/2017 foi publicado o Acórdão T.C. nº 0077/17, que negou provimento ao Agravo Regimental impetrado contra referida Medida Cautelar, no qual foi determinado que a análise meritória ocorreria na presente Auditoria Especial.
Transcrevo voto do Agravo Regimental TCE-PE nº 1606609-1:
Primeiramente, quanto à preliminar levantada de ausência de motivação, estas restam claras e explícitas no voto da Cautelar. Relaciono algumas expressas por ocasião do Referendo, em sede de análise prefacial, sem ainda juízo de mérito: 
1) elevado valor de aquisições, no meio do ano letivo: mais de 184.000 livros; 
2) aquisição por inexigibilidade, sem aparente caracterização de inviabilidade de competição. É desarrazoado defender que só uma editora seria capaz de prover os alunos da Rede Municipal do Cabo de Santo Agostinho com livros paradidáticos adequados, e com isso afronta o Princípio da Licitação; 
3) Auditoria Especial julgada irregular, com o mesmo objeto: aquisição de livros por contratação direta, sendo indicativo de 15 possibilidade de incorrência nas mesmas irregularidades ali detectadas; 
4) Empenhamento de cerca de R$ 4,5 milhões em compra de paradidáticos apenas em 2016, à Editora Bagaço; 
5) Aquisição, através da Inexigibilidade 001/2016, de livros paradidáticos, por preço cheio, de capa, num total de 5.720 unidades;
6) Verificação da real necessidade de aquisição de tamanha quantidade de livros, como também outros aspectos: 
Forçoso verificar a real necessidade da aquisição de tamanha quantidade de livros, ainda mais por inexigibilidade licitatória, sem que tenha sido comprovada a inviabilidade de competição. 
Verifico que as aquisições também incluem Cadernos de Atividades, que, a princípio não parecem estar incluídos no objeto, que seriam livros paradidáticos, como os itens 9, 10, 11 e 12 dos lotes. 
Questionamentos também se fazem necessários sobre o processo de entrega e de distribuição desse livros, que exige uma logística e controle eficientes, sob pena de prejuízos maiores à Administração. 
Também há que ser comprovado a quantidade de alunos matriculados na rede municipal do Cabo, por escola e estágio, que justifiquem os totais especificados nos lotes da Inexigibilidade. 
Esta Relatoria se reserva a fazer uma análise meramente prefacial e perfunctória da questão, não fazendo, pelo momento, um juízo de mérito. Entendo necessário o aprofundamento através de Auditoria Especial, para análise de mérito. 
Portanto, demonstradas as motivações da Cautelar referendada pela Câmara competente, rejeito a preliminar suscitada. 
Quanto ao mérito, acolho a análise técnica expressa na nota Técnica de Esclarecimentos. 
Como expresso na análise da Inspetoria, além da Inexigibilidade nº 01/2016 ter sido feita sem qualquer desconto, os elementos presentes para justificar as contratações diretas em ambas Inexigibilidades 001/2016 e 009/2016 não são suficientes para descaracterizar afronta ao Princípio da Licitação, como pode-se ver em inúmeras decisões desta Casa e do TCU.
Quanto aos quantitativos e demais questionamentos, os valores levantados na Nota Técnica de Esclarecimentos em aquisições de paradidáticos por inexigibilidade no Município do Cabo nos últimos 3 anos chegam na casa dos R$ 16 milhões. Configurada e ratificada a necessidade de se analisar a fundo essa questão, tendo em vista a afronta à obrigatoriedade de licitar como também necessária a análise de quantitativos e as aquisições como um todo, sob pena de configurar danos ao Erário. 
Transcrevo trecho do voto da Auditoria Especial TCE-PE E-PE nº 1503299-1: 
Para fortalecer a viabilidade da concorrência, o Relatório ressalta que o Governo do Estado, através da Secretaria de Educação, realizou um Pregão em 2013 para aquisição de livros paradidáticos usando o Menor Preço por Lote, dividindo as especificações por Editora, garantindo ampla competitividade entre diversas editoras, livrarias e distribuidoras. 
Acrescento que a 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho expediu em 29/09/2016 a Recomendação nº 05/2016 ao Prefeito e ao Secretário de Educação do Município do Cabo, onde é recomendado que se abstenham de praticar atos que visem a dar continuidade à execução e/ou pagamentos ao contrato firmado por meio da inexigibilidade, como também se abstenham de proceder a aquisição de livros e insumos sem a estrita observância à Lei de Licitações (fls. 428/431). 
Por fim, cito denúncia (que anexei aos autos) da Promotoria do Cabo quanto a prejuízo de R$ 3.715.416,00 em aquisições de coleções de livros para formação de bibliotecas particulares de alunos, com base em achados no Processo TCE-PE nº 1202665-7, Prestação de Contas de 2011 do Município do Cabo. Reforça a necessidade de apuração, tendo em vista a reincidência de irregularidades em aquisição de livros no Município. 
A denúncia relata aspectos importantes como aquisição em número superior ao efetivamente necessário, falta de planejamento na distribuição, entrega de coleções de livros de forma “absolutamente inadequada”: 
Desta feita, restou apurado que a mesma coleção foi distribuída aos alunos, ainda que os títulos não atendessem de forma total à determinada faixa etária.
O voto do Processo mencionado aborda questão fundamental de que as aquisições devem abastecer as bibliotecas municipais, e não sobrecarregar gastos excessivos em entregas particulares. Foi apontado que, à época, apenas 24% das escolas municipais tinham bibliotecas, que atendiam a cerca da metade dos alunos. 
Ademais, a análise na Auditoria Especial instaurada para aprofundar as análises necessárias encontra-se em instrução. 
Portanto, 
CONSIDERANDO atendidos os pressupostos de legitimidade e tempestividade recursais; 
CONSIDERANDO que os argumentos apresentados pelos recorrentes não tiveram o condão de modificar o entendimento esposado no Acórdão vergastado; 
CONSIDERANDO na Nota Técnica elaborada pela Inspetoria Metropolitana Sul, a possível afronta ao Princípio da Licitação e possíveis danos ao Erário, 
CONSIDERANDO que a análise meritória ocorrerá em sede de Auditoria Especial TCE-PE nº 1606548-7; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 77, inciso V, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco c/c o artigo 7º da Resolução TC nº 0015/2011, então vigente, deste TCE/PE, como também o art. 8º da Resolução TC nº 29/2016, 
Voto pela rejeição da preliminar levantada de ausência de motivação e, 
Voto pelo conhecimento do presente Agravo Regimental e, no mérito, nego-lhe provimento, mantendo incólume o Acórdão T.C. nº 798/2016, bem como que seja dada continuidade da instrução da Auditoria Especial TCE-PE nº 1606548-7, que deve levar em conta o ITD do presente voto. 
Comunique-se à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho. 
Determino que os autos sejam apensados ao Processo TCE-PE nº 1606548-7, Auditoria Especial em instrução na IRMS. 
Por fim, destaco trecho do Relatório da presente Auditoria:
Um aspecto que chamou a nossa atenção foi o Parecer Nº 024/2016 da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos da Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho, fls. 233 a 235 dos autos do Processo TCE-PE Nº 1606609-1, datado de 15 de junho de 2016, que apesar de opinar favoravelmente pela contratação direta com a Editora Bagaço para a aquisição dos livros paradidáticos, expressamente menciona em sua fundamentação jurídica: 
Cabe destacar ainda, a existência do Processo no TCE/PE nº 1503299-1 de relatoria da Conselheira Sra. Teresa Duere, Primeira Câmara, onde recomenda vários quesitos a serem seguidos diante de uma contratação por inexigibilidade. 
Ora, este Processo TCE-PE Nº 1503299-1, Auditoria Especial, Relatora Conselheira Teresa Duere, foi expressamente citado pela Conselheira quando da expedição de sua Medida Cautelar Monocrática, suspendendo quaisquer atos relativos a esta Inexigibilidade de Licitação, como um dos fundamentos da sua decisão, pois considerou que esta Corte de Contas já havia julgado irregular a aquisição, em 2015, pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho de 181.091 livros paradidáticos mediante inexigibilidade no valor total de R$ 5.015.198,00, no qual, foi inclusive imputado um débito de R$ 1.003.039,60. Pergunta-se como a Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, em 15 de junho de 2016, emite um parecer favorável quando já sabia de antemão o posicionamento contrário do TCE-PE nesta idêntica questão, emitido através do Acórdão T.C. Nº 0347/16, de 11 de abril de 2016? 
Pelo acima exposto, conclui-se pela possibilidade de competição e, consequentemente pelo afastamento da opção de inexigibilidade, devendo ter sido executado um processo licitatório para a referida aquisição de livros paradidáticos, uma vez que não ficou plenamente comprovada a inviabilidade de competição. 
Os técnicos assim concluem:
Para agravar a situação, o Município do Cabo de Santo Agostinho, através dos interessados neste processo, desobedeceram Decisão Monocrática nº 35.306/2016 e, em seguida, ao Acórdão T.C. Nº 798/2016, que referendou aquela decisão singular. 
Saliente-se também a total desconsideração pela Recomendação nº 04/2016, do Ministério Público de Pernambuco. 
Diante da gravidade dos múltiplos descumprimentos, e ainda considerando que situação similar em 2015 (aquisição de livros paradidáticos mediante inexigibilidade de licitação, realizada pela Prefeitura) foi objeto de outra Auditoria Especial, Processo TCE-PE Nº 1503299-1, que gerou, no âmbito do MPPE o ensejo para a propositura de Ação Civil Pública para Apuração de Atos de Improbidade Administrativa com Pedido de Medidas Cautelares, fls. 444 a 468 dos autos do Processo TCE-PE Nº 1606609-1 (Agravo Regimental); e considerando ainda, que a atual inexigibilidade (09/2016), objeto desta análise, também ofereceu ensejo, ao MPPE, para uma idêntica Ação Civil Pública para Apuração de Atos de Improbidade Administrativa com Pedido de Medidas Cautelares, fls. 74 a 88 destes autos; não restam dúvidas de que estamos diante de gestores reincidentes em irregularidades e, para evitar um mau precedente de descumprimentos deliberados das decisões do TCE-PE
Portanto, 
Considerando o Parecer MPCO nº 13/2019, que integra o presente voto;
Considerando a aquisição de livros paradidáticos mediante processo de inexigibilidade, sem que fosse caracterizada inviabilidade de competição, havendo no mercado livros paradidáticos, com a mesma temática, que poderiam atender as necessidades, caracterizando violação do inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.666/93;
Considerando o Processo TCE-PE nº 1503299-1, julgado irregular, cujo objeto foi uma aquisição similar à da presente auditoria especial, que gerou, no âmbito do MPPE, o ensejo para a propositura de Ação Civil Pública; 
Considerando, como agravante, o descumprimento da Decisão Monocrática e da decisão Colegiada deste Tribunal de Contas, Acórdão T.C. nº 0798/16;
Considerando o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II e VIII, §3º, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, “b” e “c”, da Lei Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco), 
Julgo IRREGULAR o objeto da presente Auditoria Especial, imputando multa individual aos Srs. José Ivaldo Gomes e Adelson Cordeiro de Moura, pelo descumprimento de Decisões Monocrática e Colegiada deste Tribunal de Contas, com base no artigo 73, inciso XII, da Lei Orgânica do TCE-PE, com o agravante da reincidência da conduta, no valor de R$ 30.000,00. As multas deverão ser recolhidas, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta decisão, ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal por intermédio de boleto bancário a ser emitido no sítio da internet deste Tribunal de Contas (www.tce.pe.gov.br).
DETERMINAR, por último, o envio do Inteiro Teor da Deliberação ao Ministério Público de Contas para fins de envio ao Ministério Público de Pernambuco, 2ª Promotoria de Justiça do Cabo de Santo Agostinho.
DR. RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS – PROCURADOR:


Sra. Conselheira, só um comentário a respeito desse processo. 


Eu conheço e sei que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de não haver responsabilidade dos profissionais da área do direito, procuradores e assessores jurídicos, por pareceres emitidos, dada a liberdade profissional, mas tenho defendido aqui, em pareceres, que para que isso aconteça é dever do profissional do direito alertar a administração quando existem decisões do órgão de controle em sentido contrário à realização de um procedimento, por exemplo, de inexigibilidade. 


O gestor, porque ficamos numa situação de acabar com dificuldade de punir qualquer um dos dois, segue um parecer da consultoria jurídica, não se pode punir o consultor jurídico por conta disso, mas o consultor jurídico, no meu entender, age de maneira absolutamente irresponsável quando existe decisão do órgão de controle a que está subordinado o gestor ou quando existe decisão da Corte Suprema, da Corte do Superior Tribunal de Justiça, e, pelo menos, não avisar, então, não vamos retirar, claro, a autonomia do bacharel em direito em que ele pode se manifestar em sentido contrário, dar a opinião dele, mas ele tem o dever de necessariamente apontar que, apesar de a opinião dele ser no sentido de que é possível a inexigibilidade, o gestor estará correndo risco de responsabilização pela Corte de Contas caso adote aquele posicionamento que está indicando. Então, tenho defendido nos pareceres, e irão chegar pareceres para Vs.Exas. nesse sentido, de que nestes casos seria possível a responsabilização do parecerista e isso ainda é um ponto que não está claro na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, fica parecendo que não é possível responsabilizar, mas, sem ele apontar pelo menos o risco do gestor, acredito que o parecerista deve ser responsável. 


Nesse caso, novamente, decisão do Tribunal de Contas, fatos repetidos, já havia decisão e não foi feito um alerta de maneira clara da possibilidade de responsabilização.
CONSELHEIRA TERESA DUERE – RELATORA:


Sr. Presidente, achei extremamente oportuna a questão colocada, fiquei, evidentemente, inclusive frustrada com essa decisão, porque tem casos que estão claros… gostaria só de ler aqui um trechinho do meu voto junto com o que diz a auditoria.
Ora, este Processo TCE-PE Nº 1503299-1, Auditoria Especial, Relatora Conselheira Teresa Duere, foi expressamente citado pela Conselheira quando da expedição de sua Medida Cautelar Monocrática, suspendendo quaisquer atos relativos a esta Inexigibilidade de Licitação, como um dos fundamentos da sua decisão, pois considerou que esta Corte de Contas já havia julgado irregular a aquisição, em 2015, pela Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho de 181.091 livros paradidáticos mediante inexigibilidade no valor total de R$ 5.015.198,00, no qual, foi inclusive imputado um débito de             R$ 1.003.039,60. Pergunta-se como a Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, em 15 de junho de 2016, emite um parecer favorável quando já sabia de antemão o posicionamento contrário do TCE-PE nesta idêntica questão, emitido através do Acórdão T.C. Nº 0347/16, de 11 de abril de 2016? 

Como é feito isso e não tem punibilidade? Então, essa questão de V. Exa. é muito importante porque tem um Acórdão, não é uma determinação, é um Acórdão, e isso, agora, o Ministério Público no Cabo de Santo Agostinho, Dra. Alice, já está com todo o processo, após esse aqui, com a entrada do ponto de vista jurídico no qual ela vai tentar verificar essa questão.
_________________________________________________________________
O CONSELHEIRO CARLOS PORTO VOTOU DE ACORDO COM A RELATORA. O CONSELHEIRO PRESIDENTE, TAMBÉM, ACOMPANHOU O VOTO DA RELATORA. PRESENTE O PROCURADOR DR. RICARDO ALEXANDRE DE ALMEIDA SANTOS. 
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